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PROJETO DE LEI N° 031/2026
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CRMARA MUMHCIPAL DE IBIRAIARAS

SECRETARIA - PROTOCOLO
N°9 }\3 DATA:!NO“Q/LD

ENCARREGADO:

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAGAO
FISCAL - REFIS 2026 - DO MUNICIPIO DE
IBIRAIARAS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1° Fica instituido o Programa de Recuperagéo Fiscal do Municipio de Ibiraiaras —
REFIS 2026, que tem por objetivo recuperar os créditos tributarios e n&o tributarios, assegurando
tratamento juridico diferenciado, inscritos em divida ativa, parcelados ou ndo, ajuizados ou néo,

decorrentes de débitos de pessoas juridicas ou fisicas.

§ 1°A adesdo ao REFIS 2026 importara na confisséo extrajudicial dos débitos e na renlncia
expressa e irrevogavel ao direito sobre os quais se fundam quaisquer impugnagoes interpostas na
esfera administrativa ou judicial que versem sobre os creditos objeto da adeséo.

§ 2°0Os débitos inscritos em divida ativa, decorrentes da cobranga/condenagéo de outros
organismos, n&o podem ser objeto de anistia e remisséo de juros, devendo tais casos serem

executados.

Art. 2° Os créditos tributarios e n&o tributérios poderéo ser pagos, esteja o crédito ajuizado
ou ndo, desde que inscrito em divida ativa até a data prevista para encerramento deste programa,

mediante as seguintes reduges e respectivas condigdes:

Redugdes
Forma de Pagamento
Juros Multas
A Vista 90% 90%
Em até 12 (doze) meses 70% 70%
Em até 24 (vinte e quatro) meses 50% 50%

§ 1° A corregéo do débito sera mantida.

§ 2° O pagamento do débito & vista, devera ser efetuado em parcela Unica, no ato da adesao ao

REFIS 2026.
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